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L I V R O  DE P O R T A R I A S
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FA BIO  M A RCO N D ES, P refeito  M u n ic ip a l de  

L o ren a , no  u s o  d a s  a tr ib u iç õ e s  q u e  lh e  são  c o n fe r id a s  p o r  Lei,

C o n s id e r a n d o  q u e  é d e v e r do A d m in is tra d o r  

P úb lico  a p u r a r  o s  fa to s , co n fo rm e  p re c e itu a  o a rtig o  3 7 , “c ap u t^ , d a  

C o n s ti tu iç ã o  d a  R ep u b lica  F e d e ra tiv a  do  B rasil.

RESO LV E;

D ETER M IN A R , a  a b e r tu r a  de  PR O C ED IM EN TO  

D E APURAÇÃO PR ELIM IN A R  a  fim  de  a v e r ig u a r  o d e sa p a re c im e n to  de 

u m  a p a re lh o  de so m  co m p o sto  p o r rece iv er, am p lif ic a d o r e c a ix a  de som , 

b em  com o de  u m a  g e lad e ira , u m  fogão de  4 b o c a s , u m  c o m p u ta d o r  

d e sk to p , e 5 0  m e tro s  de  m a n g u e ira  (todos b e n s  p e r te n c e n te s  à  P re fe itu ra  

M unicipal). A n te  o e x p o sto , fo ram  in frin g id o s  o s  s e g u in te s  d isp o s itiv o s  

legais:

“Artigo 199 - São deveres do servidor (a) além  dos que lhe 
cabem  em virtude do desem penho de seu cargo e dos que 
decorrem, em geral, de s u a  condição de  servidor (a) público:

( ■ ■ ■ )

IX -  Zelar pe la  economia e conservação do m aterial que lhe 
fo r  confiado;

XIV -  m anter observância á s  norm as legais e 
regulam entares;

( . . . )

Artigo 200  - São pro ib idas ao funcionário(a) toda ação  ou 
om issão capaz  de comprometer a  d ignidade e o decoro d a  
função  pública, ferir  a  disciplina e a  hierarquia, p rejud icar a 
eficiência do serviço ou c a u sa r  dano  à  A dm inistração 
Pública, especialm ente:

( . . . )

UI -  retirar, sem  prévia autorização d a  au to ridade 
competente, qualquer documento ou objeto d a  repartição;

(...)




